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PROJETO DE LEI N.º 512, DE 2021 
(Da Sra. Alê Silva) 

 
Altera a redação do art. 20 do Código de Processo Penal para estabelecer 
que nos atestados de antecedentes criminais fornecidos pela autoridade 
policial deverão constar todos os registros criminais existentes contra o 
requerente, inclusive relacionados à prática de atos infracionais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5820/2016.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. A autoridade assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do 

fato ou exigido pelo interesse da sociedade.  

Parágrafo único. Nos atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a 

autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes a instauração de 

inquérito contra os requerentes. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 6.900, de 14/4/1981, e 

com redação dada pela Lei nº 12.681, de 4/7/2012) 

Art. 21. A incomunicabilidade do indiciado dependerá sempre de despacho nos 

autos e somente será permitida quando o interesse da sociedade ou a conveniência da 

investigação o exigir.  

Parágrafo único. A incomunicabilidade, que não excederá de três dias, será 

decretada por despacho fundamentado do Juiz, a requerimento da autoridade policial, ou do 

órgão do Ministério Público, respeitado, em qualquer hipótese, o disposto no artigo 89, inciso 

III, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963). 

(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 5.010, de 30/5/1966) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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